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LEGISLAÇÃO FEDERAL 
 
 
Receita Federal altera data de início da obrigatoriedade da DCTFWeb 
 
Início da obrigatoriedade que seria em agosto, referente ao período de julho, foi estendido para novembro, 

referente ao período de outubro. 

 

O início da obrigatoriedade da DCTFWeb para as pessoas físicas e jurídicas foi prorrogado para fatos 

geradores que ocorrerem a partir de outubro de 2021. O prazo previsto anteriormente era a partir de julho 

de 2021. A prorrogação consta na Instrução Normativa RFB nº 2.038, de 2021. 

 

A DCTFWeb referente outubro de 2021 deve ser, portanto, enviada até o dia 12 de novembro de 2021, 

tendo em vista que dia 15 de novembro, feriado nacional de Proclamação da República, é segunda-feira. 

Quando o prazo final de entrega da declaração não for dia útil, a apresentação deverá ser antecipada para 

o dia útil imediatamente anterior. 

 

A alteração no cronograma de implantação da DCTFWeb baseou-se na alteração do cronograma de 

implantação do eSocial, conforme Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho de 2021. Esta 

portaria alterou o início do envio dos eventos periódicos das pessoas físicas do 3º grupo, passando de 

maio para julho de 2021. 

 

Fazem parte desse grupo as empresas optantes pelo Simples Nacional, MEI, produtores rurais pessoa 

física, empregadores pessoa física com exceção dos empregadores domésticos, entidades imunes e isentas 

e as empresas do 2º grupo do eSocial que ainda não entregavam a DCTFWeb. 

 

Para mais informações sobre a DCTFWeb, acesse aqui. 

 

Fonte: Receita Federal 

 
 
 
Prazo para a entrega da ECF é prorrogado para o dia 30 de setembro 
 
A Receita Federal do Brasil (RFB) prorrogou para o dia 30 de setembro o prazo para a entrega da 

Escrituração Contábil Fiscal (ECF), referente ao ano-calendário 2020. A decisão foi publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) desta sexta-feira (16), por meio da Instrução Normativa nº 2.039, de 14 de julho 

de 2021. No dia 8 de julho, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) enviou um ofício à RFB solicitando 

a postergação do prazo para transmissão a obrigação acessória que, tradicionalmente, deve ser 

transmitida até o último dia útil de julho.     

 

A ECF deve ser preenchida, obrigatoriamente, por todas as pessoas jurídicas, inclusive imunes e isentas, 

sejam elas tributadas pelo lucro real, lucro arbitrado ou lucro presumido. A obrigação acessória não 

precisa ser entregue pelas pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições, devido pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); 

pelos órgãos públicos, autarquias e fundações públicas; e pelas pessoas jurídicas inativas de que trata a 

Instrução Normativa RFB nº 1.536, de 22 de dezembro de 2014. 

 

Fonte: Portal CFC 
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LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 
 
eSocial Simplificado: veja como será a implantação dos módulos WEB 

 

Os módulos WEB do eSocial, inclusive o doméstico, serão atualizados para o novo leiaute S-1.0 (eSocial 

Simplificado). A folha de julho do Doméstico ficará disponível no dia 19/07/21. Folhas WEB do Segurado 

Especial e MEI (Microempreendedor Individual) serão liberadas em outubro/21. 

 

Além do Ambiente Nacional do eSocial, que recebe os eventos dos empregadores, também os módulos 

WEB passarão por um período de transição entre as versões do sistema. As diversas alterações e 

simplificações do Novo eSocial Simplificado refletirão nos módulos web. 

 

Como já divulgado, será necessária uma parada programada (dividida em duas fases) para a implantação 

da nova versão no Ambiente Nacional. 

 

Acompanhe agora como será a implantação nos ambientes WEB: 

 

eSocial Doméstico 

 

O WEB Doméstico será atualizado no dia 19 de julho, juntamente com a entrada em produção da nova 

versão S-1.0. A partir daí, o sistema passará a operar na nova versão, inclusive com a retirada de diversos 

campos que foram descontinuados. 

 

A folha de julho/21 (com vencimento até 07/08/21) ficará indisponível  e será liberada junto com a nova 

versão, em 19/07/21. As folhas dos demais meses não serão afetadas e permanecerão operacionais. 

 

Módulo Simplificado WEB Segurado Especial 

 

A folha de pagamento e demais eventos periódicos, via módulo simplificado WEB Segurado Especial, serão 

disponibilizados apenas em outubro/21. 

 

A Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021 foi alterada em 09/07/21 pela IN RFB 

2.038/21. A nova IN trouxe uma mudança na data de obrigatoriedade da entrega da DCTFWeb para os 

empregadores Segurados Especiais, que passou para outubro/21. A alteração impacta diretamente o 

eSocial, uma vez que, para esses obrigados, a prestação de informações de folha importam em 

transmissão imediata da DCTFWeb e, por consequência, a confissão do débito informado. 

 

Assim, para os Segurados Especiais, a prestação de informações da folha deve estar atrelada ao início da 

obrigação de entrega da DCTFWeb, seja por envio via Web Service ou na versão WEB Simplificado, e 

ocorrerão a partir da competência outubro/2021. Dessa forma, diferentemente de outros empregadores 

pessoa física (que começam a enviar eventos de folha a partir de julho/21), a transmissão de eventos 

periódicos via Web Service  para o Segurado Especial será possível apenas a partir da competência 

outubro/2021. 

 

Junto com a folha declarada via eSocial, o Segurado Especial também passará a realizar os recolhimentos 

de Contribuição Previdenciária (INSS) e FGTS de forma unificada e simplificada,  utilizando o Documento 

de Arrecadação do eSocial (DAE). 

 

Módulo Simplificado WEB MEI (Microempreendedor Individual) 
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A folha de pagamento via módulo simplificado WEB MEI também será disponibilizada apenas em 

outubro/21. 

 

Esse tipo de empregador já é obrigado a enviar as folhas de pagamento via Web Service desde maio/21, 

mas o recolhimento de Contribuição Previdenciária (INSS) e FGTS ainda serão realizados via sistema 

GFIP/Conectividade Social até a competência setembro/21, conforme calendário de substituição da 

DCTFWeb. 

 
A partir da competência outubro/21, esses recolhimentos ocorrerão de forma unificada e simplificada, 

utilizando o Documento de Arrecadação do eSocial (DAE). Dessa forma, a folha na versão WEB 

Simplificado só será liberada no mesmo mês, para evitar confusões no momento de realizar a emissão das 

guias durante esse período de transição. 

 

Essa alteração na forma de recolhimento ainda depende de Resolução a ser emitida pelo Conselho Gestor 

do Simples Nacional, que deverá ocorrer em breve. 

 

A emissão da guia DAS-MEI não sofrerá alterações e continuará sendo realizada pelo mesmo canal, no 

Portal do Empreendedor. 

 

Web Geral 

 

O módulo Web Geral, utilizado pelas empresas como um ambiente de contingência, também será 

atualizado para a nova versão no dia 19 de julho. A partir daí, todos os eventos lançados pela web já 

estarão na nova versão. Embora haja o período de convivência de versões, os módulos web, uma vez 

atualizados, passam a operar exclusivamente na nova versão do eSocial. 

 

Os eventos já constantes na base do eSocial que foram transmitidos pelas versões anteriores seguirão 

sendo exibidos pelo sistema, podendo ser consultados normalmente. O sistema exibirá o evento com 

todos os dados informados pelo empregador, inclusive os campos que não mais existem na nova versão. 

 

Retificações ou exclusões serão feitas na web na nova versão S-1.0. Por exemplo, uma retificação de uma 

admissão feita na versão 2.5 será feita na S-1.0 e não utilizará a tabela de cargos ou de horários, já que 

na nova versão essas tabelas foram descontinuadas. 

 

EVENTOS DE TABELA 

 

Os eventos de tabela que foram descontinuados na nova versão, informados em versões anteriores, 

seguirão disponíveis para consulta. Porém, nesse caso, não será possível alterar ou excluir os eventos por 

meio do módulo web. 

 

Fonte: eSocial 

 
 
 
ESOCIAL – Publicada nova versão do Manual de Orientação para a versão S-1.0 
 

No dia 19 de julho de 2021 foi publicada uma nova versão para o Manual de Orientação do eSocial (MOS) 

para a versão S-1.0, consolidado até a Nota Orientativa nº 7/2021. 

 

As orientações constantes no manual são aplicáveis às informações prestadas de acordo com a versão S-

1.0 dos leiautes do eSocial. Para as informações prestadas de acordo com a versão 2.5 dos leiautes devem 

ser seguidas as orientações da versão 2.5.01 do MOS. 
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Fonte: LegisWeb 

Alterada a postaria sobre prorrogação da licença maternidade por complicações no parto  
 

A Portaria Conjunta DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS nº 28, de 19 de março de 2021, alterou a redação do artigo 

1º, § 7º da PORTARIA CONJUNTA DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS nº 28 DE 2021, o qual passou a vigorar com a 

seguinte alteração: “§ 7º Consideram-se complicações médicas relacionadas ao parto, para fins do 

disposto no caput, problemas de saúde da mãe e/ou da criança decorrentes de parto prematuro ou 

complicações do parto, desde que haja o nexo causal com o fato gerador. " (NR) 

 

Esta alteração entra em vigor em 27/07/2021 

 

Fonte: LegisWeb 

 
 
 
Medida Provisória Nº 1058 de 2021 cria o Ministério do Trabalho e Previdência 
 
A Medida Provisória Nº 1058 de 27/07/2021 alterou a redação da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 

2019 para criar o Ministério do Trabalho e Previdência, dentre outras providências. 

Constituem áreas de competência do Ministério do Trabalho e Previdência: 

- previdência; 

- previdência complementar; 

- política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 

- política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 

- fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das sanções previstas em normas 

legais ou coletivas; 

- política salarial; 

- intermediação de mão de obra, formação e desenvolvimento profissional; 

- segurança e saúde no trabalho; 

- regulação profissional; e 

- registro sindical." 

Integram a estrutura básica do Ministério do Trabalho e Previdência: 

- o Conselho de Recursos da Previdência Social; 

- o Conselho Nacional de Previdência Social; 

- o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 

- a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

- o Conselho Nacional do Trabalho; 

- o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=417816
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=417854
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=417854
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- o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e 

- até 4 (quatro) Secretarias. 

O Conselho Nacional do Trabalho, Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o 

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador são órgãos colegiados de composição tripartite, 

com paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida em ato 

do Poder Executivo federal. 

Ficam subordinadas ao Ministro de Estado do Trabalho e Previdência as seguintes unidades da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia: 

a) a Subsecretaria de Assuntos Corporativos; 

b) a Secretaria de Previdência; e 

c) a Secretaria do Trabalho. 

Esta Medida Provisória entra em vigor em 28/07/2021. 

Fonte: LegisWeb 

 
 
 

RESOLUÇÃO/RE ANVISA 
 
RESOLUÇÃO RE Nº 2.745, DE 9 DE JULHO DE 2021 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - 

RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve; 

 

Art. 1º Revogar o Item 1 da Resolução - RE nº 1989, de 18  de maio de 2021 publicada no DOU nº 93, de 

19 de maio de 2021, Seção 1, pág. 237 conforme medida preventiva constante no ANEXO. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

 

Empresa: FROSINI IND E COM DE COSMÉTICOS LTDA-ME - CNPJ: 04.973.351/0001-30 

 

Produto - (Lote): A LIGA COSMÉTICO TÔNICO CAPILAR(0820033, 0820038, 0820039, 1120073); 

 

Tipo de Produto: Cosmético 

 

Expediente nº: 2625702/21-5 

 

Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Propaganda, 

Uso 
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Motivação: Considerando que a empresa comprovou, por meio de novos documentos dos fornecedores de 

matérias-primas, a adequabilidade da formulação fabricada, não mais existe motivação para que se 

mantenha a determinação pelo recolhimento dos lotes no mercado, restando admitido o Recurso 

Administrativo por ela protocolado 

 

 

 

RESOLUÇÃO RE Nº 2.746, DE 9 DE JULHO DE 2021 

 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - 

RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS 

ANEXO 

 

1. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DESCONHECIDO 

 

Produto - (Lote): CREME DE PENTEAR CACHOS DOS SONHOS - MESTRE DOS CACHOS(Todos); 

 

Tipo de Produto: Cosmético 

 

Expediente nº: 2657713/21-5 

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 

 

Motivação:   Considerando a evidência de comercialização do produto   

sem registro, constando na rotulagem as informações: "CNPJ 07.000.960/0001-56, AUT. FUNC. 2.022168 

8." e "Distribuído por: (21) 99044-1028", fabricado por por empresa sem autorização de funcionamento 

para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o 

previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 

 

 

2. Empresa: TERROA BIOCOSMETICA - CNPJ: 32.537.809/0001-43 

 

Produto - (Lote): TODOS OS PRODUTOS COSMÉTICOS - MARCA TERROÁ BIOCOSMÉTICA(TODOS); 

 

Tipo de Produto: Cosmético 

 

Expediente nº: 2639203/21-8 

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso, 

Recolhimento 
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Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem registro 

infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e 

inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 

 

3. Empresa: LAILA FALTZ TORRES 11949336700 - CNPJ: 37.898.465/0001-11 

 

Produto - (Lote): TRÓPKOS-ÓLEO ACELERADOR DE BRONZEADO NATURAL E VEGANO(Todos); 

 

Tipo de Produto: Cosmético 

 

Expediente nº: 2621328/21-1 

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 

 

Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem registro por 

empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 

23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 

23 de setembro de 1976. 

 

 

4. Empresa: G.A.M. COSMETICOS LTDA - ME - CNPJ: 13.904.079/0001-27 

 

Produto - (Lote): MADAME LISS ULTIMATE MÁSCARA REDUTORA(Todos); 

 

Tipo de Produto: Cosmético 

 

Expediente nº: 2625845/21-5 

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 

Uso 

 

Motivação: Considerando que o produto classifica-se como Grau 2 e foi indevidamente notificado nesta 

Agência e  tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro 

de 1976. 

 

 

5. Empresa: NATASHA LONDERO FERREIRA 07779768970 - CNPJ: 35.347.317/0001-83 

 

Produto - (Lote): TODOS OS PRODUTOS CAULI BELEZA NATURAL(Todos); 

 

Tipo de Produto: Cosmético 

 

Expediente nº: 2657811/21-5 

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso 
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Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa sem autorização de 

funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e 

tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 

23 de setembro de 1976. 
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